
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.481.286 - DF 
(2019/0095761-6)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : SOL OESTE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS 2 LTDA 
ADVOGADO : RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO  - DF033119 
AGRAVADO  : RUSEVALTER BARBOSA DA SILVA 
AGRAVADO  : OPUS EMPREENDIMENTOS EIRELI 
AGRAVADO  : FABRICIO LUIZ COSTA DA SILVA 
ADVOGADO : PATRICIA KELEN DA COSTA DREYER  - DF015913 
 

  

EMENTA

AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  OMISSÃO. ART. 
1.022, DO  CPC.  VIOLAÇÃO.  NÃO OCORRÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO  DA  
PERSONALIDADE  JURÍDICA.  REQUISITOS  AUSENTES. DISSOLUÇÃO  
IRREGULAR E AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. INSUFICIÊNCIA.
1.  Se  as  questões  trazidas  à  discussão  foram  dirimidas, pelo Tribunal  de  origem, de 
forma suficientemente ampla e fundamentada, apenas  que  contrariamente  ao  
pretendido  pela  parte,  deve  ser afastada  a  alegada  violação  ao  art. 1.022 do Código 
de Processo Civil/2015.
2. Esta Corte Superior firmou seu posicionamento no sentido de que a existência de 
indícios de encerramento irregular da sociedade aliada à  falta  de  bens  capazes  de  
satisfazer  o crédito exequendo não constituem   motivos   suficientes   para   a   
desconsideração   da personalidade  jurídica,  eis  que  se trata de medida excepcional e 
está  subordinada  à  efetiva  comprovação do abuso da personalidade jurídica,  
caracterizado  pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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